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1. PREÃMBULU

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MORADA NOVA, Estado do Cearã, pessoa juridica de direito público, através da Secretaria de Educação,
com sede Rua Sargento Macêdo, ng 313, Centro, MORADA NOVA, Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o ng
07.782.811-/0001-00, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Educação, Sr. Edilson Santiago
de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto na Lei ng 11.326 de 24 de
julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de Aquisição de Alimentos
[PAA], com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei ng 12.512 de 14 de Outubro de 2011,
Decreto ng 7.775 de 4 de julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de
Alimentos [GGPAA] ng 50, de 26 de Setembro de 2012, instrução Normativa ng 2 de 29 de março e 2018
e demais legislações aplicáveis, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de responsabilidade da
Secretaria de Educação e Desporto Escolar, deste Municipio. Os Grupos Formais/informais deverão
apresentar o Envelope ng 1 contendo a documentação para habilitação e o Envelope ng 2 contendo
Projeto de Venda, conforme as especificações contidas neste edital para cadastro, até o dia 10 de março
de 2020 às 09:00 horas (HORARIO LOCAL), na saia da Comissão de licitação, localizada a Avenida
Manoel de Castro ng 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará. A abertura dos Envelopes ng 01 e ng 02 será
efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Municipio de
MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro ng 726, Centro, às 10:00 horas do dia 10 de
março de 2020.

1.2. DOS ANEXOS

Anexo i - Termo de Referência/Descrição do Objeto;
Anexo ii - Modelo do Projeto de Venda;
Anexo Iii - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA
NOVA;
Anexo V - Declaração de atendimento as Leis e Legislações vigentes;
Anexo Vl - Declaração de produção de gêneros de produção propria;

z. osjero

2.1. O objeto da presente Chamada Pública e a Aquisição de Gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Lei Federal Ng 11.947 de 16 de julho de 2009, Resolução
ng 38 do FNDE de 16/07/2009 alterada pela Resolução ng 04 de 02/04/2015, conforme
especificações dos Generos Alimentícios constantes no ANEXO I deste edital, que possibiiitarão o
preparo dos Projetos de Venda. lg
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3.1. O presente Edital estará ã disposição dos interessados na Saia da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, sito à Avenida Manoel de Castro ng 726, Centro,
MORADA NOVA, Ceará, no horário das 08:00 I-Is até às 12:00 l-ls.
3.1.1 Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e Anexos
poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, ã Comissão Permanente de
Licitação ou, até 03 (trás) dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos envelopes contendo
os documentos de habilitação e o projeto de venda.
3.1.2. Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação através do ƒoc-sírnile ng (88) 3422.1381, ou
atraves do e-mail: licitacggzpn@ogt|ggl¿.com,h¡'
3.1.3. As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempestivamente serão
enviadas por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 02 [dois] dias úteis antes da
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e o Projeto de Venda, sem identificar os
interessados que deram origem ã consulta.

4. Dotação DEÇAMENTAEIA

4.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado, correrão por conta das dotações orçamentária
ng: 0802 12 306 0220 2,_0_0_2 - Gestão e Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE; elemento de despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo, sub elemento de despesa:
3.3.90.30.0'?, com recurso diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no
Orçamento Municipal de 2020.

s. conmções DE Piiariciração

5.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, atraves de
Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Os fornecedores serão
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Juridica, conforme a Lei
da Agricultura Familiar ng 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ ou informais.
5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos informais de Agricultores Familiares ou
Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em
Cooperativas e Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade
por parte do Poder Público.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES

6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os Envelopes ng
01 - Documentos de Habilitação e ng 02 - Projeto de Venda ã Comissão de Licitações atravás do
Setor de Licitações da Prefeitura do Municipio de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de
Castro ng 726, Centro, ate as 09:00 horas do dia 10 de março de 2020. A abertura dos Envelopes ng
01 e ng 02 será efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da P_ feiturado
Municipio de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro ng 726, ás 10:00 Iii- -L do dia
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10 de março de 2020.
6.2. O envelope ng 1 contendo os MENTO EIL deverá ser entregue fechado,
indevassávei, contendo na sua parte externa as seguintes informações:

PEEEEITEEA MUNICIPAL DE MDEADA Now:
.SECEETAEIA DE EDucAçÃ0
cHAIvIAoA PÚBLICA ns 001 /2020 - sEDuc
Pn0PoNEnTEz

ENVELOPE Ng 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.3. O envelope ng 2 contendo o EEOIETQ DE EENDA deverá ser entregue fechado, indevassávei,
contendo na sua parte externa as seguintes informações:

PREFEITURA 1vIur¬IIcIrAL DE MDEADA Now/A
sEceETAEIA DE EDucAçÃ0 H p
ÇEAMADA PÚELIEA Ns 001 /2020 - ssouc ' l l
PEoP0NENTE= WA
EI~IDEnEço= E tj
ENVELDPE Ns 02 - Pa01ET0 DE VENDA E

6.-4. Os envelopes ng. 01 e ng. 02 deverão ser entregues diretamente pelos proponentes.
6.5. Apos o recebimento dos envelopes ng 01 e 02, no Setor de Licitações, nenhum documento poderá
ser retirado ou adicionado até a abertura dos envelopes pela Comissão de Licitações.

7. Dos DDEUMENTDS DE HABILITAÇÃO

7.1. No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverão
entregar dentro do ENVELQEE Ng 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

l - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica [CPF] e RG;
Ii ~ Copia da DAP Fisica, acompanhado do Extrato da DAP do agricultor familiar participante;
iii - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA (ANEXO
IV).
IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei especifica, quando for o caso; e
V - Declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção propria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.2. No Processo de i-labilitação, os Grupos informais de Agricultores Familiares deverão entregar
dentro do  üflfl11 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:
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I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG;
II - Copia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP de cada agricultor familiar participante:
III - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA (ANEXO
IV).
IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específi ca, quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção propria.
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.3. No processo de habilitação, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar dentro do
ENVELQEE Ng 01, os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica [CNPj);
ii - Copia da DAP jurídica, acompanhado do Extrato da DAP, para associações e cooperativas;
iii - Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
[FGTS), da jurisdição da sede ou filial do participante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade iiscal.
IV - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
REi...A'l`lVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRF8PGFN1821201-4.htm.
V - Copias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no orgão competente,
acompanhada de copia do RG e CPF do responsável pela mesma;
Vl - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso;
Vil - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção dos
associados/cooperados, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado;
VIII- Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda dos seus cooperados,/associados.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade,
inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não
ultrapassem a 90 (noventa) dias da data iinal para a entrega dos envelopes, salvo disposição contrária
especifica em lei.

Parágrafo Segundo: Estes documentos [originais ou copias), no caso de copias, deverão ser
autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Comissão de Licitação, ã vista
tlooriginal; :.'. * 1.' I' -T 'z ix t z .Úl ..n.I I.-_ útil .I ' 1.3 i:u..- tl E «..u_'
para gtjg geja atestgdg a _autg¡11;içjg;ladg gp dgçumeptg.

T1 I

Parágrafo Terço: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os it os an¡ eriores,
sujeitar~se-á as penalidades previstas na legislação. 'ht

8. DO PROIETO DE VENDA I ç (

8.1. Os Fornecedores individuais, Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e
Associações deverão apresentar no  fl. numa I,INEA_]¿IA, o PROIETO DE VENDA, que
deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO ll.
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8.2. Poderá ser cotada quantidade parcial por item. de acordo com a disponibilidade de fornecimento
do participante e o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a alimentação escolar deverã respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por
DAP/ano, conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n.E 38/2009 alterada pelo Art. 32
da Resolução CD/FNDE nfl 4/2015 de 02/01/2015.
8.3. O PROIETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO l, a descrição deve ser firme e
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado GLO EAL.
8.4. O Preço de Referencia será de acordo com o Preço Medio de cada produto descritos no Anexo l, de
acordo com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA.
8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e nF da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor individual ou
Grupo informal, e o CNPJ, DAP JURÍDICA e endereço jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.
8.6. O Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar. tanto
para o Grupo Formal como para o Grupo informal.

Parágrafo Único: Na ausencia ou desconformidade de qualquer desses documentos [i--IABIUTAÇAO E
PROPOSTA DE VENDA) constatada na abertura dos envelopes. poderá ser concedido abertura de prazo
de 05 (cinco) dias úteis, para regularização, conforme análise da Comissão Julgadora.

9. DO IULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

9.1.. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão
analisados pela Comissão de Licitações do Município de MORADA NOVA.
9.2. Os Envelopes nfl 01 contendo os documentos de habilitação e nfl 02 contendo o Projeto de Venda
serão abertos pela Comissão de Licitações na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura do Municipio de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro nfi 726, Centro, na
data e horário designados.
9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os interessados poderão ser representados por outras pessoas
atraves da apresentação de procuração por instrumento público de procuração ou instrumento
particular, com poderes especificos para, alem de representar o interessado em todas as etapas/fases
da CHAMADA PÚBLICA. negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão. assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes a presente contratação.
9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados em uma única
etapa, pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar, que se fizer
presente ã sessão, que verificará a conformidade da documentação e dos projetos de venda
apresentados em relação aos requisitos fo-tados no presente Edital e na legislação vigente.
9.5. O criterio de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados serã o de compatibilidade com as
especificações tecnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANEXO I.
9.6. Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos em: grupos de projetos de f necedores
locais, grupo de projetos do territorio rural, grupo de projetos do estado e grupo de propos s o pais;
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95'. Entre os grupos de projetos, serã observada a seguinte ordem de prioridade para seleção, sendo
Elas:

1 - O grupo de projetos de fornecedores locais terã prioridade sobre os demais grupos;
li - O grupo de projetos de fornecedores do territorio rural terã prioridade sobre o do estado e do País;
lll - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais.

9.8. E, cada grupo de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção, sendo elas:

i - Os assentamentos de reforma agrãria, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
ll - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgãnicos ou agroecologicos, segundo a
Lei Federal nfl 10.831 de 23 de dezembro de 2013;
Ill - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP juridica) sobre os Grupos informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao PRO NAF - DAP fisica, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais (detentores
de DAP física).
Parágrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenha as quantidades necessarias de produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.6 e
ar.

1o. oA IN'raRPosIçÃo os RI;-zcunsos

10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da Presente CHAMADA PÚBLICA, caberá recurso ã
autoridade superior no prazo de U5 (Cinco) dias uteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme Art.
109 da Lei nã. 8.666/93.

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

11.1. Apos a aprovação da Comissão de Licitações com relação ao Projeto de Venda e aos documentos
de habilitação, o proponente classificado devera como condição para a contratação, apresentar amostra
do produto na Secretaria de Educação Básica, localizada ã Rua Sargento de Macedo, nã 313, Centro,
Morada Nova, Ceará, em ate 02 (dois) dias uteis apos a divulgação do resultado da classificação das
propostas.
11.2. As amostras serão submetidas a análises técnicas e sensoriais, conforme as especificidades de cada
produto, sendo realizadas e coordenadas pela nutricionista responsavel e/ou pelo Conselho de
Alimentação Escolar, deste Municipio, observando-se a legislação pertinente.
11.3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto
na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitaria/Ministério da
Saúde e pelo Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento e demais orgãos fiscalizadores.
11.-fl. O resultado da análise do resultado da aceitabilidade das amostras será publicado em flanelografo
oficial da Secretaria de Finanças e na imprensa local (programas em radiodifusão) mno I-ãzimo O5
(cinco) dias apos a entrega. I '

12. oAs oaRICAçõas oA CCNTRATA 'ra __..-'F-'T' 4 ¬~
Il! L
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12.1- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessarias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, e pelas disposições constantes na Lei nã
11.326 de 24 de Julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei nã 12.512 de 14-
de Outubro de 2011. Decreto nã 7.775 de 04 de julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) nã 50, de 26 de Setembro de 2012, instrução Normativa
nã 2 de 29 de março e 2018 e demais legislações aplicáveis
12.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
12.3- Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
12.4- Providenciar os pagamentos ã Contratada ã vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste chamamento público e no Termo Contratual:
13.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;
13.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
13.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
13.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos
sociais. transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
13.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, -salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
13.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
13.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRA"l`ANTE.
13.8 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
13.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
basicas. ejou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento.
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
13.11 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, pnšado da sua
notificação. _
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14. oA CCNTRATAÇAC Is oA vICÊNcIA no CCNTRATC

14.1. Apos a aprovação das amostras e resolução de possiveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Municipio de Morada Nova, prosseguirá com os
atosparaformalizaraa . ` I trv I. I ii :. I 1.* D if I de ._ -. z I I : I ii om I -.
17 da Lgj 1z._512¿2(11 1 e com as resoluções do FNDE citadas neste instrumento, respeitando a ordem
de classificação.
14.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios será autorizado apos a assinatura e publicação do
contrato, sendo assim, apos a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para comparecerem na sede do Paço Municipal na sala da Comissão de Licitação. para assinar o
Contrato.
14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu transcurso e,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
14.4. Não sendo assinado o contrato, poderá o orgão requisitante convocar a(s) outra(s) proponente(s)
classificada(s), sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente.
14.5. A entrega dos produtos descritos neste edital será em conformidade com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste edital.
14.6. Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação em concordância com os proponentes contratados, sendo
registradas todas as mudanças em anexo aos Contratos.
14.7. Os Contratos firmados terão a vigência de até 31. de dezembro de 2020, podendo ser aditivado nos
casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã 8.686/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único: A contratação de cada participante vencedor (formal, informal ou produtor individual)
ficará condicionada ao Laudo de Inspeção Têcnica emitido por Equipe Tecnica da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a fornecer o(s)
produto (s) a ser(em) contratado (s).

15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO

15.1. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA será(ão) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de
consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem
qualquer despesa adicional.
15.2. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito simultâneo
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite. perfeita adequação, resultando no recebimento
definitivo, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega.
15.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuizo das sanções previstas
neste Edital e Contrato dele decorrentes.
15.4. O inicio da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e levando
em consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento.
15.5. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto ã contaminação e/ou de rioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto. l̀
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15.6. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue de
acordo com as necessidades do orgão requisitante, nas sedes funcionais de cada escola.
15.7. No caso de processamento do produto de organização da agricultura familiar por terceiros (ex.:
iorgute). deve existir cm contrato formado entre os agricultores produtores de leite
(associações/cooperativa ou fornecedor individual) e a empresa processadora (terceirizada). A
empresa deverá manter todos os registros com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, quando necessários em relação ao produto processado.
15.7.1. A embalagem deverá trazer explicitamente informações legais da empresa beneficíadora,
inclusive os registros sanitários (SIM),  EuE£assim como indicar que o
produto ê originado da cooperativa ou associação de agricultores familiares com dados de identifiquem
o empreendimento, tais como: CNPJ, nome, endereço, dentre outras informações.
15.8. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompanhadas do
comprovante do abate que deverá ser realizado no abatedouro público municipal de Morada Nova.

16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO ‹- FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.
16.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.3. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal /Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
163.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atê que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a
Contratante.
16.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.5.1. Não produziu os resultados acordados;
16.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
16.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
16.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
16.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
16.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuqd -pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. I
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16.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta] dias.
16.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.12» Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.13 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extra contratual, poderá.
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, alinea d, da Lei Federal nã.
8.666/93, alterada e consolidada.

11. nas Arrrznnçõss E DA riscntizxção oo contento
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 18, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
17.2 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
17.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nii 8.666/93 e suas alterações.
17.4 - O representante da Administração anotarã em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mãs e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

is. or-is sanções s turn/tçõss nommisrsxrlvns

18.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nã 8.666[93 e suas alterações:
18.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; jr ,z ,
181.2. Apresentar documentação falsa; lj /'
18.18. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento; l l j 1
18.14. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:

181.6. Cometer fraude fiscal; l
18.1.7. Fízer declaração falsa;
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181.8. Ensejar o retardamento da execução do contrato.
18.2. A[D] credenciadafoj que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do(s) item[s] prejudicadofsj pela conduta
do credenciado;
b. impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarsse-á ein processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando»-se o procedimento previsto na Lei ni* 8.666, de
1993.
18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
18.5. As muitas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
18.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

í

19- DA FRAUDE E DA CDRRUPÇAO

19.1. Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
administrativo, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo administrativo ou na execução de
contrato;
b “ rática fraudulenta": a falsiiica ão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o rocesso deP
chamada pública ou de execução de contrato;
c] “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão requisitante, visando estabelecer
preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": [1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; {2] atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
19.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
19.3. Considerando os propositos dos itens acima, a vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o o ganismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da ução do
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contrato e todos os documentos e registros relacionados ao procedimento administrativo e ã execução
do contrato.
19.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas. criminais e cíveis.

20- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xli e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente:
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustiiicado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f] 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] 0 cometímento relterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nfl 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da Finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato:
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nii 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gravo perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmo jlizações e
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das
condições estipuladas deste Edital.
21.2. Caso o proponente selecionado não proceda à assinatura do contrato no prazo previsto apos a
notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferência ã contratação, além de se sujeitar as demais
sanções pertinentes.
21.3. 0 início das entregas dos gêneros alimentícios será imediatamente apos o recebimento da ordem
de compra, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura de MORADA NOVA em concordância corn
os prazos estabelecidos nos cronogramas fixados.
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se~á o dia do início e
incluir~se~á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. So se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de expediente no
órgão ou entidade.
21.5. Não havendo expediente no orgão credenciador ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente
que impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o 19 [primeiro] dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL,
desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em sentido contrário.
21.6. É facultada ã Autoridade Competente, em qualquer fase deste chamamento público, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.7. 0(A) Contratadofaj ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimonio da Entidade deste credenciamento, reparando as suas custas os mesmos, durante a execução
dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade deste
chamamento.
21.8. É vedado ao servidor dos orgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como proponente, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo de chamamento público;
21.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos deste credenciamento
e não será devolvida ao credenciado;
21.10. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente chamamento público, a qualquer tempo, desde
que ocorrentes as hipoteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
21.11. D desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da ~ a qualificação,
durante a realização de sessão pública da CHAMADA PÚBLICA. . ii,

'u

_iu ' v. il - '
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NDVA E

AV. MANOEL C-AETRD, N”. TEE - C-ENTRD - MCIRADA NÚVA - CEARA- P E294I.`.I.IJ'I]i-l 2`
CNF'-.I 0T.?E2.840f0D01-DD ¬- CEF 08.920.171-4. E-MAIL: Iioitaoaomnëljou lool-t.com.i:r "'

fa



*ir sff”

@
I1Ei,[¡¿.¡

qjl.

fi._________
esrâoo oo oi-iAI=iÁ ezaivsi

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA

21.12. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo
que o orgão credenciador não se responsabilizará, ein qualquer hipotese, por estas despesas,
independentemente da condução ou do resultado da CHAMADA PÚBLICA.
21.13. 05 CONTRATADOS obrigam~se a maiiter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública.
21.14. 0 Contrato decorrente da presente CHAMADA PÚBLICA não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da Adininistração
Pública Municipal.
21.15. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á ás
penalidades previstas na legislação.
21.16. Copias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou através do site: wg5g¿,§.çe,çg_.gov.br.

22 - DD FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova - Ceará, 13 "fevereiro de 20 . * i 1 /A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO!

çnnmann PÚBLICA Ns 001 ¿zozo_;- sxnuc

Tznivio os ggEggg"I¶çI¿
OBIETO
Aquisição de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Lei Federal N" 11.947
de 16 de julho de 2009, Resolução n" 38 do FNDE de 16/07/2009 alterada pela Resolução n" 04 de
oz/oi/zois.
JUSTIFICATIVA
Ainialmente a administração necessita adquirir gêiieros alimentícios para atendimento da Resolução nii
38 de 16 de julho de 2009 do FNDE, buscando garantir aos alunos matriculados na rede pública de
educação do niuniclpio de MORADA NOVA uma alimentação adequada. A referida aqiiisição deverá ser
procedida através de processo licitatorio, por força do artigo 98, § 38, inciso i da supracitada resolução
e da Lei Federal nê 8.666/93 e alterações posteriores.

O Programa de Alimentação Escolar - PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos,
promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o PNAE contribui o
crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos índices de evasão escolar, além de
fomentar a economia local e possibilidade o efetivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medida
destinadas ã otiinização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal
Pública Municipal e MORADA NOVA, bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege
o PNAE.

Uma dessas medidas ê a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de garantir
o fornecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino composta de:
Creches, Ensino Infantil, Pré-escolar, Ensino Fundamental, Educação de jovens e Adultos e o Programa
Brasil Alfabetizado, atendendo o que recomenda a Resolução/FNDE/CD/NF 26 de 17 de Junho de 2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio de alimentação escolar do município de
MORADA NOVA ê elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos aiinientares
proprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme cardápio em anexo.

Diante do exposto, é necessário que se proceda um procedimento de Chamamento Público a fim de
viabilizar a aquisição de alimentos que compõem o cardápio da alimentação da Rede i a e Ensino
do município de MORADA NOVA, através das resoluções pertinen s. - II .

1 'F' - "'I¬.

DBIETIVO ví (
1

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento leg . e`a efetuada a de roposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por fina ia ~ - ' - mentos que

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 220 ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF fi20A0.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NovA
norteiam a contratação de fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando ã formação de
futura contratação, para atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela Secretaria de
Educação.

Proporcionar ã clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária à permanência
do aluno na sala de aula no turno de ensino, de forma a mantê-lo na escola neste período.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios legais regedores da matéria.

Utilizar adequadamente os recursos destinados ã efetivação dos mecanismos de promoção da educação I
ein nosso município.

ESPECIFICÕES Dos ITENS ,
I I 1 I Ç-1; -13 IJ-|"I'I'I'l : I I-I-|'I_I-I I rui |I|-I .ÇITEM. osscniçno ____,_ time. ,Pi¿=¿_zc Iii-.Inss gzjâ enfiar Term.

ACEROLA - IN NATURA, 13 QUALIDADILI I I
ASPECTO E COLORAÇAO ADEQUADOS, GRAU DE
MATURIDADE QUE PERMITA MANUSEIO E

1 ARMAZENAMENTO ADEQUADO5, LIVRE DE KO
SUIIDADEIS, FERIIVIENTOS. EMBALAGEM DA
ENTREGA: SACOS *I`RANSPAREN'l`ES CONTENDO

. lI{G DO PRODUTO.

1.000 1.000 2.000 4.000

solos cassinos - Incnzoizivrss eiisicosz
Fniiinnn os Tatoo, riçiicziii.
Iviziiionninn/nnIvI'eIcii. Leite, ovos. açuczia.
ensntntisn riuu¬IsPansN'i*s, conrsuoii .

2 aeruto com As szcuiirrss iureeimçossz xe i.see i.see z.eee aeee
ioziiriricriçzio oo I=I=iooii'roii, inroanaçoes
NiI'riiIcIoIvAIs, o/ria os Fnsaiciição E
vátioiios (Iviiuiue os 3 eins), Peso tíoeioo
iAzxq_" A _ _ . “H

_* I

aiscoiros cassinos - inonsoizivrss
szisicosz riiainna oeriiicci ou i=ei.viI.Ho ou
Aiuioo os MiI.i¬Io ou avsizi, ziçoczix, ovo.
Leite, Iviaivrsioa eu Mesonaina.
smeamczm Paiiuãniri rRniisP¡uien'rs.

z ceivtsiioo Pxonirro Inracro, Iioruto com no i.oeo i.eeo i.eeo aeee
As sscuiirrss insosivuiçõzsz iozivrisicnção
oo Paooirroii, inroaiuiiçozs iiuraicioioiis.
DATA os Pasaiciiç/io z vntioiios (Minimo
os 1 Mês). Psso Liquíoo zsoe. sueetacsivi
sscunoáiiggggnaoos ossaiggc. _._ . _ _ j _
cfuiivs os ciirinsino - coirrnoo em
Psonços eo i.oiI»iso, oo Pzniiii., on
cosrztinun ii on Pacera - conoztaoii.
Pnoouro com ciiancrssisricxs Paornixs,
cotoançãe vsI=nizi.I›-Io-sscuz.e. EM
Psiirsrro ssivioo os consssvação. sem«z ›‹‹z
consuivio Humano. sem cnisrnis os esto,
Iiscnncas, coivi Are isv.. os coaousn.
eiziniitziczrvi Psiiviáninz saco i=I.Ás'rico j
Tannsvaaznrs, Pi-:so os 1 A z xo, srieiisra . i
coirrenoozonnes no I=oiii~Iscsoiia,oA'rx eo I l_

zh _nr|-I rn-I I.:--I-Iiiserrs, eioizo os vz-ii.Ionos (Minimo oe_g _ ij
TT" Fãeeseiruaa Iiiuuiciiilu. oe nossos nova
Av. Miinoet cristao, Hi. res - oenrao - uosiiox nova - censo- e = - sas-ie.oe 1
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¬. .| 'ME:-,EE A PARTIR DA DATA DE ENTREGA),

INFDRMAÇITIEE NUTRIGIDNAIE DD PRDDUTD.
DEEERIIAÇÃDI ND ATD DA ENTREGA DD
PRDDUTD, DEVERÁ EEB ENTREGUE TAMBEM
D GDMERDTANTE DD ABATEDDURD DE
MDRA DA NDIIA GEA|A.A.__W__,_ _______H

_ z FE.____I,_,__,,_
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XI I 1

GHEIRD IIEBDE ¬ IN NATURA, AEPEGTD DE
EDLI-IAE NDIIA5, LITRE DE IMRUEEEAE,
EUJIDADEE E DE GDNTAMINAÇAD,
EMBALAGEM PRIMARIAI EAGDE
TRANEEARENTEG GDNTENDD MDLBDE DE
APRDIIIMADAMENTE :IED A EDU GRAMAS.

MULHD EDU 1.Ú{]D 500 EIIÚO 4.000

\_¡_J-I_l I 'I.\'II'I'I-I H-Içl-|'I'I'l

GALINHA GAIPIRA ~ EEIEGERADA, EEM PES,
EEM ALTERAÇDEE EIEUAIE DE GDR TEXTURA E
DDDR. EMBALAGEM PRIMABIAz
TRANSPARENTE, DEIIE GDNTER ETIQUETA
GDMI DADDE DD FDRNEGEDDE, DATA DD
AEATE, PRAIID DE IIALIDADE [MINIMD DE E
MEEEE A I=ART:R DA DATA DE ENTREGA),
INEDRMAÇDEE NUTRIGIDNAIE DD PRDDUTD, NE
DJg_`REGIsTRD DD_§¿M.

KG

ii ni

II -I

2.000 5.(1ü{J 7.000

GDIABA -IN NATURA, IE QUALIDADE, AEEEGTD
E GDLDRAÇÃD ADEQUADDE, GRAU DE
MATURIDADE QUE EERMITA MANUEEID E
ARMAEENAMENTD ADEQUADDE, LIVRE DE
EUIIDADEE, EERIMENTDE. EMBALAGEM DA
ENTREGA; GAIIIAS PLAETIGAE LIEREE DE
EUUDADEE

`"`17IEL DE ABELRA - PURD, IN NATURA,
PRIM EIRA QUALIDADE, AEI=-EGTD E GDI.DIIAçAD
ADEQUADDE, LIIIRE DE GRIETALIEAGAD,
EMBALAGEM ERIMARIAI BIENAGA DE
ELAETIGD GDM TAMPA DDEADDRA I,AcRADA.
ETIQUETA GDNTENDD INEDRMAÇDEE
NUTRIGIDNAIE, DATA DD ENIIAEE, DATA DE
IIALIDADE (MÍNIMA DE 3 MEEEEJ, EELD DD EIM
DU EIR DU EIE. EMBALAGEM EEGUNDARIA EM
I-'ARDD DE PLAETIGD TEA__N§I›ARENTE_I_I__E___5¿_RG.

KG

I

KG

Izl

mí

2.UÚÚ 2.000 3,000 5.000

Íšüü

.J

1.2130 1,500

MELANGIA - IN NATURA, IA QUAIADADE,
AEPEGTD E GDLDRAÇAD ADEQUADDE, GRAU DE
MATURIDADE QUE PERMITA MANUEEID E
ARMAEENAMENTD ADEQUADDE, LWRE DE
EUJIDADEE, EERIMENTDE. EMBALAGEM DA
ENTREGA: GAUIA5 PLAETIGAE LIVRES DE

ICG EIIUD 2,000 SÚUIJ '.7.U{]D

EU1IDADhI-¿E.___¬ “__ W
QUEIID GDALIID - INGREDIENTES BAsII:DEz
LEITE DE IIAGA EAETEURIEADD, GDALI-ID
BDI/IND, EAL E GLDRETD DE GALGID.
EMBALAGEM ERIMARIAI ELAETIGD
TRANERARENTE EEGI-IADD A TAGUD EM REGAE
DE -I RG, GDM RDTULD GDNTENDD
INEDRMAÇDEE DD PRDDIJTDR, INEDRMAÇDEE
NUTRIEIDNAIE, DATA DE IIALIDADE (MÍNIMA
DE 15 DIAE). _ _

KG

I
\_I'-¬ ' Iii

SUD SUD EDC HDD

I

2.E'Iüü

lí I'

DIIDE DE GALINHA GAII==IRA - NDVD, GAEGA
INTEGRA, EEM RAGNADURAE. EMBALAGEM
PRIMAIIIAI BANDEJA DE RAPELAD GDEERTA
GDM FILME PLAETIGD jIfRANEPAE1z;N;rE,

BANDEJA
C/15
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CDNTENDD ETIQUETA CDM IDENTIPIGAGAD DD
FDRNECEDDR, DATA DE PAERICACAD,
I/ALIDADE IMÍNIMD 21 DIAS), NIIIMERD DE
LDTB, INI=*IIIT._I_×¿I,‹§~.I;AD N'UTRIç¿DNAI.. _
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MACAIIEIRA - DESCASCADA, ERAN CA, LII/RE DE
MANCIIAS Ii-ISVERDEADAS, TEIITURA E DDDR
PRDPRIDS DD PRDDUTCI, LITRE DE
PERIMENTDS. EMBALAGEM PRIMARIAI SAGD
TRANSPARENTE PEGIIADD A IIACUD,
CDNTENDD RÓTIILD CDM IDENTIPIGACAD DD
PDRNECEDDR, INPDRMACAD NIITRICIDNAI..
PESD LIQUIDD I RC. _ ___ ___

KG 1.000 1.000 2.000 3.000

I-.I

13

'MAMÃE - -Ifl QUALIDADE, (EDR AMADURECER),
LIIIRE DE MANCIIAS, TEIITURA E DDDR
PRIÍIPRIDS DD PRDDUTD, I..IvRE DE
PERIMENTDS E SUUDADES. EMBALAGEM
PRIMARIAI CADIAS DE PLASTICD LIVRE DE

, S1.J|IDADES. _ ___ __

'14

15

KG 1.000 1.000 3.000 5.000

PAÇDCA DE GERGELIM - INGREDIENTES
BASICDS= GERGELIM TRITURADD DU MDÍDD.
PDDENDD CDNTER RAPADURA, PARINI-IA DE
MANDIDCA. EMBALAGEM PRIMARIAI
PLASTIGD TRANSPARENTE, CDNTENDD
RÓTULD CDM INPDRMAÇDES DD PDRNECEDDR,
INPIIRMAÇÓES NUTRICIDNAIS, DATA DE
PABRICAÇAD E vAI,IDADE, PESD LIQUIDD III-IG)
EMBALAGEM SE_ç__UNDARIAz _I§_ARDDS __
CARNE BDIIINA [CDIIAD MDLE MDIDD) - IA
QUALIDADE, GDNGELADA CDLDRAÇAD
APERMELI-IADA, DDDR PRDPRID, MDÍDA, LIIIRE
DE CDRDIIRA E PEI,.ANCAS, SEM CRISTAIS DE
CELD DENTRD DA EMBALAGEM. EMBALAGEM
PRIMARIAz SACD PLASTICD TRANSPARENTE.
CDNTENDD RÓTULD QUE IDENTIPIQUE D
PRDDUTDR. DATA DE VALIDADE (MÍNIMA DE
DE MESES), PESD LIQUIDD, SELD DD SIM, SIE DU
SIP. ND ATD DA ENTREGA, DEPERA vIR
ACDMPANBADA DD CDMPRDPANTB DD
ABATEDDURD.

15

17

Iz'I.-r-H Izl-IIJI-1: Izlzi-'I ICARNE EDWNA (CDI-IAD MDLE EM PEÇA) - IA
QUALIDADE, CDNGELADA CDLDRAr;AD
AIIERMELRADA, DDDR PRDPRID, MDIDA, LIVRE
DE GDI-IDURA E PELANCAS, SEM CRISTAIS DE
GELD DENTRD DA EMBALAGEM. EMBALAGEM
PRIMARIAI SACD PLASTICD TRANSPARENTE,
CDNTENDD RÓTULD QUE IDENTIPIQUE D
PRDDUTDR, DATA DE VALIDADE (MÍNIMA DE
DE MESES), PESD LÍQUIDD, SELD DD SIM, SIE DU
SIP, ND ATD DA ENTREGA, DETERA VIR
ACDMPANBADA DD CDMPRDPANTE DD

_ABATBDD_L¿RD. ___ ___ ___

K0

KG

KG

I_I. I I 1 'I j I

'IIFI

500

2.000

2.000

500 500 1.500

_ Ill-Z Z

2.000 1.000 5.000

LI I||_I-I _

2.000 1.000 5.000

BATATA DDCE - BD:-IA DU BRANCA IA
QUALIDADE, LIPRE DE MANCHAS
ESIIERDEADAS, TEIITLIRA E DDDR PRDPRIDS DD
PRDDUTD, LIIIRE DE PERIMENTDS.
EMBALAGEM PRIMARIAI SACD
TRANSPARENTE CDNTENDD RDTULD CDM
I_DENTII=ICAç¿A_D DD FD_RNEI:EDD_I?L

KG 1.000 1.000 2.000 3.000
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' ¬" INPGRMACAD NUTRICIDNAL, PESD LÍQUIDD S
RG. _'I'r||
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._..._. .
I BANANA [PRATA DU PAGDPAN) - IA

QUALIDADE, (PDE AMADURECER),_LIIIRE DE
18 MANCNAS, TEIITURA E DDDR PRDPRIDS IID

PRDDUTD, LIPRE DE PERIMENTGS E SUIIDADBS.
EMBALAGEM PRIMARIAI CAIIIAS DE PLASTICD
LII_IRE DE SU)IDAD_E_S.

KG 2.000 2.000 500 3.500 8.000

TEIITURA E DDDR PRÓPRIDS DD PRDDUTD,
LIIIRE DE PERIMENTDS, GRAU DE MATURAÇAD

IP QUE PERMITA ACDNDICIDNAMENTD E
MANIPULAÇAD (APRDIIIMADAMENTE ED%).
EMBALAGEM PRIMARIAI SACDS PRESTADGS

__.

TDMATE CERE)A - Ifl QUALIDADE, CDR, `

KG 1.0 00

I. |||_

1.000 2.000 3.000

\u.z_CDNTENDD I A S I¿I__G_DD PRDDUTD _ ._ _ _- I I_.l _

PBUAD DE CDRDA - NDIID, IA QUALIDADE.
LIIIRB DE INSETDS E SUJIDADES, TEIITURA E
DDDR PRDPRIDS DD PRDDUTD, EMBALAGEM

29 PRIMARIAz PLASTICD TRANSPARENTE.
CDNTENDD RDTULD LDM INPDRMALDES DD
PDRNECEDGR, DATA DE IIALIDADE. PESD
LIQCIDD (ING), EMBALAGEM SECUNDÁRIA

. . EG

_ A FAREIAS- _ _ _ I. -_

2.500

I-J

2.500 2.500

.L

5.000

PDLPA DE FRUTAS (GDIABA, MANGA.
ACERDLA, CAIU) - CGNGBLADA, ISENTA DE
CDNTAMINACAD, CDLDRACAD E DDDR
CDRRESPDNDENTE AD SAEDR. EMBALAGEM

21 PRIMARIAz SACD PLASTICD DE PDLIETILEND
I PESANDD I RG, CDNTENDD ETIQUETA CDM

INPDRMACDES DD PRDDUTDR, NIIIMERD DD
REGISTRD DII MAPA. INPDRMAÇAD
NUTRICIDNAL, DATA DE PABRIGAÇAD,
vAI:_I__D_ADE IMINIMD D_¿S_MESES). ___ ,

KG 2.000 2.000 500 3.500 0.000

` PASTA ALRD PURA - ALB0 EM PASTA.
ADICIDNADD DU NAD DE SAL E CEBDLA.

- EMBALAGEM DA ENTREGA: PDTE PI.ASTICD
DE EDDG, CDNTENDD ETIQUETA CDM

22 INGREDIENTES, DATA DE PAERICAÇAD,
IIALIDADE, NP DE LDTE, PESD LIQUIDD.
EMBALAGEM SECUNDARIAz GADIAS DE

_ PAPELAD. ___ _ _

KG 100 100 50 250 500

ITEMPERD GDMPLETD - INGREDIENTES;
IIINAGRE, CEBGLA, SAI., DLED DE SDIA, NDE
MDSCADA, GRAIID, GENGIBRE, LDURD,
CDI,DRIPERD. EMBALAGEM PRIMARIAI

23 PLASTICG TRANSPARENTE, SDDML.
RDTUI.AGEM CGM IDENTIPICAGAD DD
PRDDUTDR, INIPDRMAÇDES NUTRICIDNAIS.
DATA DE PAERICACAD E PALIDADE.
EMBAI,AGEM SECUNDARIAI CAIIIAS DE

I PAPELA_D.__ _ ___

L 125 125 50 200 500

FILE DB TILAPIA SEM ESPINIIA - IA
QUALIDADE, CDNGELADD, CDLDRACAD E

__ DDDRTÍPICDS.
EMBALAGEM DA ENTREGA. PLASTICD
TRANSPARENTE CDNTENDD ING, RDTULAGEM

__Ij:__I_;))III IDENI'II¿I_I;_ACAD DG _P_RDDU'TDR.

KG 500 500

¬_1

1.000 2.000
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I I-I|_H'.U||' ---IIIII-H I_l-I _ _ _!1' IINPDRMACDES NUTRICIDNAIS, DATA oE| l I' I I' \ |
I-'ABRICAçA_I_1_I_E_'I_IAI.IDADE. _

DBSERPAÇDES GERAIS PARA o PDRNECIMENTD Dos PRDDUTDSI
1. 0 limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 [Vinte mil reais), por DAP/ano,
conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE ILÉ 38/2009 alterada pelo Art. ZH da
Resolução CD/FNDE DE 25/2012.

2. Nos re os de referãncia da lanilha acima estão incluídas as des esas com frete, recursos humanosÇ
e materiais, assim como com os encargos fiscais, Sociais, comerciais, trabalhistas E previdenciários e
Quaisquer oIItras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes da presente
contratação.

3. No caso de processamento do produto de organização da agricultura familiar por terceiros fez.:
iorgute), deve existir cm contrato formado entre os agricultores produtores de leite
[associaçães/cooperativa ou fornecedor Individual) e a empresa processadora (terceirizada). A
empresa deverá manter todos os registros com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, quando necessários em relação ao produto processado.
3.1. A embalagem deverá trazer explicitamente informaçoes legais da empresa beneficiadora, inclusive
os registros sanitários [SIM],It)ç;l),1¡|'vg parg gp pglpas de frutas, assim como indicar que o produto é
originado da cooperativa ou associação de agricultores familiares com dados de identifiquem o
empreendimento, tais como: CNPI, nome, endereço, dentre outras informações.

4. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompanhadas do Comprovante
do abate que deverá ser realizado no abatedouro público municipal de Morada Nova.

CDNTRATACAD E DA IIIGENCIA no CGNTRATD
Após a aprovação das amostras e resolução de possiveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Municipio de Morada Nova, prosseguirá com os
atosparaforrnalizara ã. _. EI |I__*_ I If I I:_|_ z I-LUI I- Cürd III I z t.
11 da Lei 12,51,2¿2011 e com as resoluções do FNDE citadas neste instrumento, respeitando a ordem
de classificação.

O fornecimento dos gêneros alimentícios será autorizado após a assinatura e publicação do contrato,
sendo assim, apos a notificação os proponentes selecionados terão D prazo de 05 (cinco) dias úteis para
comparecerem na sala da Comissão de Licitação, para assinar o contrato.

O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu transcurso e, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

Não sendo assinado o contrato, poderá o orgão requisitante convocar a[s] outra[s] proponente[s)
classificada[s], sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente. __

0
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A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anesos deste edital.

Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação em concordância com os proponentes contratados, sendo registradas
todas as mudanças em anexo aos contratos.

Os Contratos firmados terão a vigência de até 31 de dezembro de 2020, podendo ser aditivado nos casos
e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nfl 8.656/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único: A contratação de cada participante vencedor (formal, informal ou produtor individual)
ficará condicionada ao Laudo de inspeção Tecnica emitido por Equipe Técnica da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a fornecer o(s)
produto(s) a ser(em) contratado(s).

no 11-seco, oo PAoAMsN1¬o E no nssqultianlo scoNõ1vuco - FINANCEIRO no coNTnA1¬o
Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, prevldenciãrios, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deizou de executar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

D pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depositp em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro -ilrevisto
na legislação vigente. '\
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Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços › Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se O critério
"prõ-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parceladaj sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, il, alinea d, da Lei Federal ng. 8.666/93,
alterada e consolidada.

DAS Atreiuiçõss E DA v1scAL1zAçÃo DO coN*rRA'ro
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar~se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. '70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o norne dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providênc"i{¡ cabí - is.
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oAs sANçõss E iNrnAçõss ADivuN1s'rnA'rivAs
Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nã 8.666/93 e suas alterações:
1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
2. Apresentar documentação falsa:
3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento:
4-. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
5. Comportar-se de modo inidõneo;
6. Cometer fraude fiscal;
7. Fizer declaração falsa;
8. Ensejar o retardamento da execução do contrato.

A(O] credenciada[o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itemfs) prejudicadofs) pela conduta
do credenciado;
b. impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de
1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas,cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA FRAUDE E DA connurção

Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo administrativo, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo administrativo ou na execução de
contrato;
b] “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
chamada pública ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não~competitivos,:
d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato.
e] “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objeti 1 - imedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja
impedir materialmente O exercício do direito de O organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar O envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de O contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, rnediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados ao procedimento administrativo e à execução
do contrato.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar O envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Oeterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xli e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado O disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 12 do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado O contraditorio e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
O] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados:
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Admini a "o;
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e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
fl O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou O falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lc] Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado O contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere O Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do curnprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato:
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DO FORO

Fica eleito O foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando~se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Angxoii

CRAMADA EIÍBLIÇA Ns og; zzozo - szntiç
MOQELQ no PROIEIO ng QENDA

_.-_. ¡¡ F. ..l1n.Ç'í=í-|-Lib'-1-I-í

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

Êi.I_l_3L-¿.
we Ritiioa ii:-if*

Pnojsrd be VENDA os csN`I-:Ros Atiiiiíinricios OA AORIÕELTORA FAMILIAR PÍi`"RA ALIMENTAÇÃO I`íscoi.AR "
l'
I

_ Iii I-I LI I- I _ -I I I I _I"l I-

Projeto para atendimento da Chamada Pública nã 001/2020 - SEDUC
_ I~_¿DENrIrIcAçlÃO D_ç_I§ roamscsoonss _ _ _

A - G_o_1.I5fl Fvrifflsl _ _ _ _ - _ _ _ _
1. Nome do Proponente CNP]

3.
1 -'I 'tl I ll -I I-I

Endereço 4. Municipio l5.CEP

6. Nome do representante legal 7.CF'F 8.DDO/Fone

9.Banco I1D.NÊ da Agencia 11.N9 da Conta Corrente
L

I.ll'I_'I I'_| F l._|l|_| I-Ç _ LI-I

l;Í'‹-¬ Crp_¡:¿o infor_m_al _ __ _ _ __ _ _ _

1. Nome do proponente

.5.l`~Il.'.llVlE DA ENTIDADE ¡5_CPF_ IIDDD/Füne

2. Endereço -lí Municipio I-fii.CEP

«¿IRTIcuI.i-QORA _ _ _ _ _
. _ c - PORNEOEDones PARTIOIPAINTES ggn-UPO 1=g_I_tMALis INI‹'O.âRMAiL1 _

É -"_ HH _ H- 4. Banco e nã l5. Nf da Conta
1' Nülne _Ê'CPF __3`DAP _ _ ___da Agência Corrente

l-1
Iu
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PREFEITURA MUNIOIPAL De MORAOA NOVA

NR,
I __ kl-I-13 il I Z

1. Nome da Entidade l2.Cl`~lP] 3.MunicipiO

Ai. Endereço 5.DDD/Fone '
I Cí I Z 1 Iii

l

6. Nome do representante e e~mail ¶7.CPF

I

I

2 E _ __ _ _ Á _ I

_. .III DAII _ _ __.. __ Ív í

__ ¡_.__í _ _ í ¡í 

_ _ III A REI.AçÃo DE ronNEcEt_;__O_nEs E snoouros
De acordo com a nova redação do art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009 alterada pelo art. 22 da Resolução 25
do FNDE/2012, O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de ato R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano
civil.

1.ldentificaçãoIIdIo I. _ I I _ II- . 5.PreçIo7lIlni, . I I_ VÊ __¡__u1t_r1_.am¡li____ 2. Produto __ 3.Umdade4.Quantidade dade _6.Vaior1otal
' _Nome___ __ _ __ _ , _

1, íí_____ _ __ _
IIIE D`II`III _ Í ___ _ __ __ __ IÍIotal agricultgl
_Nome ___ _ _ ___ __ _

Nome _ ___ _ ___ _,
3

IIIQ DAP __ _ _ _ _ I ___ITotalagricultorl
Nome _ _ __ ___ _ _ ___ _

4 'D I ._. I II.-.¬.--¬¬-I

III_ DAII: ______ __ I Total a_gri5pl_tor|
Nome _ _ ___ _ Í _ _ __ _

5 H .
N [IAP I Total agricultorl

I ¬Nome H _ I _ ¬ _ __ _ ._ ___ II" _ _
I 7 I

NII DAP I Il`otalagricultorl__ _

Ava' _ _ _ “T . _ _ T _. _
IINADAP - - FI -- -~ I, L Total agricultor _

Iv-1'O'rAI.I_zAçÃO POR PRODUTO _ ,

_ _ I __ __ Ir- Tot_.ál_dop_1'ojetq _

“I

__1. Produto 2.Unida_de I3.Quantidade _ ¡i_-_Preço/Unidade l5.\/'alor Total por Pi_¬_o__çl_p_to
I I _ _Ti¡ _ ÊÉ H-

I-I _ 1 r-1 I-L I-I-I-J_ÇLl.|z.í I 11 

I'

q lí-IO II \_| r I *I U _ I_I À

l_ PH I 1- I À I __ _ \_| H l

I -:_ I iI|z_.l_ _ __l.¡. _ zm- -_ Í ' 
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_ _'|I'I"__ _ ___ __ \.

- I
1 I U _' _ I \-| ___ L

|Ií_._H '__ ___'__ _ _ m"_"_I À |_

___ Total do p_r_o_1eto:¿
I
J \-| ___ l

-'I __ I.__I-I _ _'

I-I I-_____-I

I1 V - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGâ DDS Plf{__0DUTOS

Tí I _: __ _ -il_ '

Il/l - CARACTERÍCITIGAS DO FORNECEDOR PROPONENTE [breve histórico, números de sócios, mlssaoi
area de abrangência] H
Declaro estar de acordo com -as condições estalaelecidas neste projeto e .que as informaçães acima conferem ¿
com as condições de fornecirnento. __ f

é - Gr_u_|;¿_o Formal _ _ _ _ _
Local e Data: L Assinatura do Representante do Grupo Formal

I
___ __ ___'I'I_ _-I _'I'\ L

B - Grupo Informal _ ___ _ _ _ ____¬
iLocal e Data: itgricultores Fornecedores do Grupo lnforp1a_L_ ssinatura _ I
1 ¡-

- |
I I 2 _ 11 ¡ i 2 Ef* Iz

1- 
 _.I._ -I Hd _ ___ I.l||_I'-I

_II__ _ _ |I| __ I __ l I._ _

- Assinatura do Proponente do Grupo Informal

osssawxçöes Geni-us:
1.0 PROIETD DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA PÚBLICA,
em conformidade com as especificações contidas no ANEXO l, a descrição deve ser firme e precisa, sem
alternativa de preços ou qualquer outra condição que indu-za o julgamento a ter mais de um resultado
GLOBAL. Os preços unitários a serem pagos estäo também especificados no ANEXO l;

.- I F'

I Í'

tl z
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esràoo oo CEARÁ Festa*
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Anaggin
Mimgrm pg comrnârg

çngmgoa 1=z1'1s1.1g¿ Ns umzzgzg - sgpuc
conrrutro Ns. /2o__ conrnirro os AQu1s1çÃo os oãnsaos

Aumsnrícios oa Aoalcutrunâ FAMILIAR PARA
A ALIMEINTAÇAO escotân, os um LI-Ino A
PREFEITURA MUNICIPAL os Monaoa Nova,
Arnavss oa .e no ourao Lnoo

,Que Assim PAI-'ui o FIM que A
ssouln oectm-mm:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de Educação Basica, pessoa
juridica de direito público, com sede ã Rua , n.F __, inscrita no CNP] sob n.ã
__ _ _ , representada neste ato pelo (a) Secretario (a) Municipal, o [a] Sr. [a]

_ _ , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro Iado__ (nome do grupo
formal) com sede ã n.9__, em __/UF, inscrita no CNF] sob n.F _ _ __, ou
fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.9 CFF), doravante denominado [a) CONTRATADO
(A), considerando o disposto na Lei nã 11.326 de 24- de lulho de 2006, por meio da modalidade de
compra institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com
fulcro no art. 17 da Lei nã 12.512 de 14- de Outubro de 2011, Decreto ni* 7.775 de 4 de Julho de 2012, na
Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos [GGPAA] nã 50, de 26 de Setembro
de 2012, Instrução Normativa nã 2 de 29 de março e 2018, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nã e Processo de Dispensa de Licitação nã , resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL
DE A1.IMEN'l`AÇAO ESCOLAR/PNAE, CONFORME LEI FEDERAL N” 11.94-7 DE 16 DE JULHO DE 2009,
RESOLUÇÃO N” 38 DO FNDE DE 16/07/2009 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Ni' 04 DE 02/04/2015, para
alunos da rede de educaçao basica pública, verba FN DE/PNAE, o qual lica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

ctitusuta ssotmoâz
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.F ___/20__ - _, pelo disposto na Lei nã
11.326 de 24- de Julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei nã 12.512 de 14
de Outubro de 2011, Decreto ni* 7.775 de 4 de Iulho de 2012, na Resoluçã .do Grupo Gestorwpo Programa

| I
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚV
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de Aquisição de Alimentos IGGPAAJ nã 50, de 26 de Setembro de 2012, Instrução Normativa nã 2 de 29
de março e 2018, Resolução CD/FNDE n.ã 30/2009, Resolução nã 26 de 17 de junho de 2013, Resolução
nã 4 de 02 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução nã 26/2013 e Lei nã
0.666/93 e suas alterações posteriores pela Resolução CD/FNDE n.ã 38, de 16/07/2009, pela Lei n.ã
11.947, de 16/06/2009, pela Resolução, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.
CLAUSULA Tsacelittz
O limite individual de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até RS 20.000,00 [Vinte Mil Reais] por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente ã sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

cLÃusutA QUARTA
OS CON"l"R.ATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do
Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 dias apos a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

ctAusuLA QumTAz
O início da entrega dos gêneros alimentícios será Imediatamente após o recebimento da Ordem de
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da
quantidade adquirida ou o final do contrato.

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, días e quantidades de acordo com a
Chamada Pública n.ã CP-001/2020.

O recebimento dos gãneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA szx*rA=
aj. Fornecedor Individual: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no
Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO [A] receberá o
Valor Total de R$ .___ I. _ _).
b). Grupo Formal: Pelo fornecimento dos Generos Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO [A] receberá o Valor
Total de Rã ___í [_ _ __ J.
cj. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o VaIor_
(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando ___ [valor total do
praias na venda), (msznin PLANILHA os Pasçosj. I j I Í I

\. I I
ctAusuLA sírruviaz \llIl¡""`Aif -
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No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
COII'CI'EII'O.

cI.AusuI.A orrAvAz
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da Dotação Orçamentária nã:

_ _ - __ ; elemento de despesa nã: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo; sub elemento de despesa: 3.3.90.30.07, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMMN, consignado no orçamento Municipal de 20__.
cI.ÁusutA Nona:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mãs anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cI.AusuLA Decir/IA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

cLAusuLA DÉCIMA PRIMEIRA:
Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual.
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

Providenciar os pagamentos á Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

c|.AusUI.A DÉCIMA ssouNoA:
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;
Providenciar a imediata correção das deficiãncias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do ojeto
contrato al.

PFIEEFEITIJFUI MUNICIPAL DE MDRADA NÚVÀ 'I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NovA

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, providencia social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua

_'notificaçao.

ctAUsULA Decuvia TsRcsIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Generos Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando
a disposição para comprovação.

ctAUsuI.A DeciIvIA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTMTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.
cI.ÁUsUtA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses .I iculares
p0:':lerá: .-
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PREFEITURA MUNIDIPAL DE MDRADA NovA

Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
Fiscalizar a execução do contrato;

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilibrio econõmico-financeiro, garantindodhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

cI.AusuI.A DÉCIMA sexta:
A inexecu ção total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determlnada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/'93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 ftrinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1ã do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato; MI
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lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiiicadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrate;
l] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atã que seja normalizada a situação;
n] A ocorrãncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

c|.Ausu1.A DÉCIMA SÉTIMA;

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
prõprlo todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrõncias relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mãs e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providõncias cabíveis.

ctáusui..-fi oõcuvm oitava
Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de etica durante todo o processo administrativo, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, I finem¬se*asseguintes
práticas: -_ ,, ,fl
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a) "prãtica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo administrativo ou na execução de
contrato:
li) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
chamada pública ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando estabelecer
preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prãtica prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prãticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condição para a contratação, deverã
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados ao procedimento administrativo e ã execução
do contrato.

A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
prãticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ctriusuta niizcuvm Nona:
Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidõncia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.
O prazo para pagamento serã de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatura pela Contratada.

O pagamento somente serã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura aprentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues. i I l
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade inínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculãveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do principe, configurando álea econõmíca extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio
econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, alínea d, da Lei Federal nã. 8.666/93,
alterada e consolidada. - I
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Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nê 8.666/93 e suas alterações:
1.. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
2. Apresentar documentação falsa;
3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento;
4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
5. Comportar-se de modo inidõneo;
6. Cometer fraude fiscal;
7. Fizer declaração falsa;
8. Ensejar o retardamento da execução do contrato.

A(O) credenciada[o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item(s] prejudicadofsj pela conduta
do credenciado;
b. impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurarã o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de
1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cI.AUsUI.A vIoÉsIMA PRIMEIRA:
Os Contratos firmados terão a vigência de até 31 de dezembro de 2020, podendo ser aditivado nos
casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cI.AUsULA vIoÉsIIvIA ssounoa
É competente o Foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

li, por estarern assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

MDRADA I×IovA (ce),_ se :Ie ao_. i, ii ç ›I E j I

. WI IlSecretaria \_ *
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA `
DDNTRATANTE lj l
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li
TESTEMUNHAS: - l 'I
'D1 _ __ I . il,
Nome: ` 'lj l, ~
CPF/MF: \J ~

_

Notne:
CPF/MF

'I
I j

PREEFÊITUFLA MUNICIPAL DE MCRADA NOVA

1 - ._ ."' 1....

.'.""- 'Cri
| 'I

.I

J-

' Av. MANoIsI. cAsrRo, Ns. rzs ¬ ceN'rRo .z MCRADA NovA - CEARA- eee szseoaoo
CNPJ iJT.TEl2.E-IiDiDõD1-UD - CCF Dõ.EI2ü.1?1-ii. E-MAIL: IloitnoaDmrI@DutIoD|-t.oDITI.hr



-I- “É UE;-\

' -É ii” fazl E.

fi. qq 11?
EsTADD DD CEARA 'Reeves'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NovA

Cüé tfii.

Ai

QHAMADA EI'jfiI,IçA Ns ooizzgzg - sspuç

DECLARAÇÃD De INEXISTÊNCIA DE víNcULo EMPRECATÍCID coM o
MUNICIPIO De MDRADA NovA (PARrIc1PAN're Do CRUPD INFDRMAL).

(Associação/Cooperativa e ou Agricultor] . inscrita no CNP]/CPF
n.ã _ , com sede/residência _ __, declaro para os
devidos fins que não tem/tenho m víncu re tíclo e
natureza com a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. li lI I» I| _--I.

, , _ , de úe2o_ Iil\› (...
(assinatura, nome e número da identidade do declarante) “
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Augxo Ii
CHAMADA PÚBLICA Ns Qo1¿2o2o - ssouc

(Associação/Cooperativa e ou Agricultor] , inscrita no CNP]/CPF
n.ã , com sede/residência . declara, sob as penas
da lei, que atenderá às exigências do Edital, tanto na forma dos documentos de
habilitação, bem como em atendimento de todas as leis e legislações vigentes,
correspondente ã Chamada Pública nã . Il ,¬_ q_

lw." ..
, de de 20___

ig «zap

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEiTLlRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E29dIO.DDO

CNPJ CT.TE2.ElI-OIÚCD1-DD - CEF I]E.É2Ú.'I?"1-Iii. E-MAIL: III:II.ilI:aoI'I'I r¬I@I;II.II1III'.IIJIt.I.¬zDi'*I'I.IZ.Ii' j



-ña-

II-3;-¿,¡,_¡§

'I "'¡""'--zGN
oii'' az ti” lftffv

ii.
M fg

EsTADC› Do CEARA enfeitar'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Aivgxg VI

CMAMADA PÚBLICA Ns 001 zzozo -- snnuc

` (Associação/Cooperativa e ou Agricultor) _ _ , inscrita no CNP] /CPF
n.ã , com sede/residência . declaro que os
gêneros alimentícios referente ã Chamada Pública nã , a serem
entregues são oriundos de produção dos associados/cooperados, relacionada de
acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado, junto á Secretaria de Educação
da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. _, _!I 'I' 4

,_ de de 20_. -I -fl
li*

._ _ _ _ ..I,¬.
(assinatura, nome e número da identidade do declar nte] -
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